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Resumo

O presente artigo apresenta uma análise da relação entre pobreza, desigualdade social e Serviço Social na efetivação dos direitos sociais, com base em uma abordagem bibliográfica e crítica. Discute-se a pobreza como expressão/manifestação da questão social, desvinculando-a de interpretações moralistas e reconhecendo-a como produto das desigualdades sociais estruturais do capitalismo. Aborda-se a trajetória do Serviço Social no Brasil e sua consolidação como profissão mediadora entre Estado e sociedade civil, especialmente no enfrentamento das vulnerabilidades sociais por meio das políticas sociais públicas. Destaca-se o papel do assistente social na garantia de direitos das famílias em situação de pobreza, com ênfase no exercício profissional nas redes de proteção social, especialmente no SUAS. Por fim, reafirma-se o compromisso ético-político da profissão diante dos desafios impostos pela intensificação das desigualdades sociais e retrocessos das políticas sociais.
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Abstract

This article presents an analysis of the relationship between poverty, social inequality, and Social Work in the realization of social rights, based on a bibliographic and critical approach. Poverty is discussed as an expression/manifestation of the social question, dissociating it from moralistic interpretations and recognizing it as a product of the structural social inequalities inherent in capitalism. The article addresses the trajectory of Social Work in Brazil and its consolidation as a profession that mediates between the State and civil society, especially in confronting social vulnerabilities through public social policies. It highlights the role of the social worker in guaranteeing the rights of families living in poverty, with emphasis on professional practice within social protection networks, particularly within the SUAS. Finally, it reaffirms the ethical-political commitment of the profession in the face of the challenges posed by the intensification of social inequalities and the rollback of social policies.
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1 INTRODUÇÃO 

O presente trabalho tem como objetivo apresentar uma reflexão teórica por meio de análise bibliográfica sobre a relação entre pobreza, desigualdade social e Serviço Social na efetivação dos direitos sociais, buscando compreender os conceitos que envolvem a pobreza e a desigualdade a partir das políticas públicas. Além disso, propõe-se analisar o exercício profissional do assistente social no enfrentamento das expressões/manifestações da questão social decorrente da pobreza, bem como debater a importância da presença do Serviço Social nas políticas sociais públicas para a garantia dos direitos das famílias em situação de vulnerabilidade social. A abordagem proposta parte de uma perspectiva crítica e dialética, compreendendo a pobreza como uma expressão da questão social e o Serviço Social como uma profissão eminentemente interventiva que atua na mediação entre sujeitos, Estado e sociedade civil na luta por uma sociedade mais justa, igualitária e democrática.

A realidade social brasileira é marcada historicamente por profundas desigualdades sociais que afetam de forma direta a vida de milhões de pessoas, sobretudo aquelas em situação de pobreza. A pobreza, enquanto expressão da questão social, é resultado direto das desigualdades estruturais do modo de produção capitalista e se manifesta através da negação ou limitação de acesso aos direitos sociais fundamentais, como saúde, educação, moradia, renda e trabalho digno. Durante muito tempo, a pobreza foi compreendida sob uma ótica moralizante, que culpabilizava os indivíduos por sua condição, ignorando os fatores estruturais, políticos e históricos que a produzem e a reproduzem. No entanto, o avanço do pensamento crítico e das lutas sociais permitiu uma reinterpretação desse conceito como uma expressão da questão social e coletiva, exigindo respostas efetivas do Estado por meio das políticas públicas.

Nesse cenário, o Serviço Social se constitui como uma profissão que tem na sua essência o compromisso ético-político com a transformação social e com a luta pela universalização dos direitos sociais. Sua atuação se dá, principalmente, no âmbito das políticas públicas, sendo o Estado o principal empregador dos/as assistentes sociais. Esses (as) profissionais atuam diretamente com as populações mais vulneráveis, desenvolvendo ações que visam garantir acesso a direitos, combater a violação desses direitos e contribuir para a superação das múltiplas expressões/manifestações da questão social. Assim, sua presença é estratégica nas diversas áreas de políticas sociais, como assistência, saúde, habitação e educação. 
2 POBREZA E DESIGUALDADE SOCIAL
Ao decorrer dos tempos a pobreza foi apresentada e classificada a partir de uma visão moralista, como uma situação que o indivíduo se encontrava por falta de vontade “própria” por mudança (ARROYO, 2010). No entanto, a partir de vários estudos e debates em torno do tema, a pobreza foi apresentada como uma situação resultante das relações de poder, assim, por mais que todos desejassem um emprego, “mudar de vida”, nem todos conseguiram (ou irão conseguir), passando a vivenciar várias expressões da questão social, como a falta de emprego, de moradia e de alimentação, propiciando as desigualdades sociais. 

Primeiramente para entender a definição de pobreza, esta se 
[...] refere a situações de carência em que os indivíduos não conseguem manter um padrão mínimo de vida condizente com as referências socialmente estabelecidas em cada contexto histórico. Deste modo, a abordagem conceitual da pobreza absoluta requer que possamos, inicialmente, construir uma medida invariante no tempo das condições de vida dos indivíduos em uma sociedade. (BARROS; HENRIQUE; MENDONÇA, 2000, p. 124). 

A pobreza pode ser vista e entendida de várias formas a partir do tempo e local ao qual se refere. Segundo Arroyo (2010), a pobreza pode ser entendia como uma situação de privação em que o indivíduo se encontra, a qual o priva até mesmo dos direitos sociais básicos, como alimentação, teto etc., logo, pode-se dizer que a pobreza é fruto das relações políticas, das injustas relações de poder geradas no meio social. 

Quando se passa a ver a pobreza resultante dos processos sociais e políticos, das desigualdades no acesso aos direitos sociais, políticos e econômicos, começam a surgir questionamentos sobre as várias expressões/manifestações da questão social que afetam o sujeito nessa situação, percebendo assim, que tal realidade não é natural, mas que foi/é naturalizada durante muito tempo. 

Para entender e compreender a pobreza, é necessário conhecer os processos históricos, sociais, econômicos, políticos e culturais os quais o sujeito está inserido e geram as desigualdades sociais. Assim, torna-se viável entender a pobreza deixando de lado a visão moralista construída socialmente e reforçado dia após dia, a qual culpabiliza o sujeito por sua atual condição, tendo-o como um sujeito preguiçoso, acomodado etc., todos rótulos ofensivos. 

Segundo Arroyo (2016), quando um sujeito olha e classifica outro sujeito como pobre a partir da compreensão moral da pobreza difundida pelos meios de comunicação, do senso comum, simplifica e “[...] reduz as hipotéticas ausências de valores e atitudes inadequadas dos (as) pobres”. (ARROYO, 2016, p. 23).

Destaca-se que ao indivíduo que se encontra em situação de pobreza e extrema pobreza, lhe são negados os direitos sociais básicos, por parte do Estado, o direito à alimentação, teto, trabalho e renda, sendo que tais direitos o Estado deveria e deve garantir. A Constituição Federal do Brasil de 1988, considerada a Constituição Cidadã, que expõe em seu artigo 6º os direitos sociais dos cidadãos brasileiros, logo, se a educação, a saúde, a alimentação e o trabalho, não são “ofertados”, fere a própria Constituição (BRASIL, 2024). 

A Constituição Federal apresenta como um dos princípios fundamentais a vida, em seu Artigo 3º, inciso III, “[...] erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (BRASIL, 2024, p. 1). Mediante esse artigo, percebe-se que a pobreza se entrelaça com a marginalização, sustentando assim uma visão moralista sobre o pobre. 

Portanto, Arroyo (2016) destaca que a pobreza ainda é “rotulada” como uma questão moral, e não social como deveria, ou seja, a pobreza ainda é marginalizada, o pobre é culpabilizado pela situação vivenciada, pelo local onde vive e pela não inserção no mercado de trabalho.

Nesse sentido, para melhor compreensão do leitor será explanado o percurso histórico e metodológico do Assistente Social através de uma análise histórica sobre o Serviço Social no Brasil e das políticas públicas, que se segue o próximo item.  
3 BREVE HISTÓRICO DO SERVIÇO SOCIAL E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS NO BRASIL
A década de 1930 no Brasil foi marcada pelo processo de industrialização e um grande avanço econômico, gerando assim, uma grande concentração urbana e diminuindo as atividades laborais agrárias, propiciando várias preocupações com a classe trabalhadora, estimulando assim, uma intervenção ativa do Estado na vida social (CORREIA, 2006). Aponta-se ainda que: 
[...] a constituição e institucionalização do Serviço Social como profissão na sociedade depende, ao contrário, de uma progressiva ação do Estado na regulação da vida social, quando passa a administrar e gerir o conflito de classe, o que pressupõe, na sociedade brasileira, a relação capital/trabalho constituída por meio do processo de industrialização e urbanização. (IAMAMOTO, 2010, p. 23). 

Nesse contexto histórico e socioeconômico, através de uma necessidade gerada da sociedade mediante vários grupos vinculados à classe dominante, tinham como porta voz a Igreja Católica que estimulavam ações mais amplas por parte do Estado surgindo o Serviço Social como profissão e, com isso, gerando mudanças na formação dos primeiros assistentes sociais (CORREIA, 2006). 

No ano de 1932 foi criado o Centro de Estudos e Ação Social (CEAS), responsável pela formação dos “novos” profissionais a partir de formação técnica e especializada (o que resultou na primeira escola de Serviço Social anos mais tarde). Assim, com o aumento da visibilidade pelo curso, e a necessidade de uma demanda pelo profissional de Serviço Social no ano de 1936 foi implantado em São Paulo a primeira Escola de Serviço Social, fruto do movimento de jovens burgueses que realizavam atividades assistenciais sob os princípios da Igreja Católica mediante uma abordagem filantrópica, da ajuda ao próximo (IAMAMOTO, 2004).  
Em 1937 foi inaugurada a segunda Escola de Serviço Social do Brasil no Rio de Janeiro, e contou com a participação da Congregação das Filhas do Coração de Maria da França, reforçando assim a influência francesa do Serviço Social Brasileiro (CORREIA, 2006). 

Iamamoto (2004) destaca que conforme foram surgindo grandes instituições, houve um aumento no mercado pelo profissional de Serviço Social, neste momento o Assistente Social passa pelo processo de institucionalização e legitimação do Estado, iniciando assim o rompimento das “raízes” de sua origem. 

Aponta-se que, entre as décadas de 1940 e 1950 o Serviço Social passa por uma grande “transformação” metodológica, passando a receber forte influência norte-americana, decorrente do crescimento econômico do Brasil, deixando-o internacionalmente dependente dos Estados Unidos, logo, aumentando o número de profissionais mediante o processo de industrialização. Nesse sentido, necessita-se de um profissional com uma capacidade técnica que fosse capaz de responder as “novas” demandas emergentes da relação capital X trabalho (OLIVEIRA; CHAVES, 2017). 

Já nas décadas de 1960 e 1970 o Serviço Social teve uma expansão profissional e metodológica considerável, o que impulsionou o Movimento de Reconceituação.  
A partir de então, desencadeia-se o processo de consolidação da profissão, entendida como especialização do trabalho coletivo, inserida na divisão sócio-técnica do trabalho, tendo como objeto de intervenção a questão social, ao mesmo tempo que rompe com a sua característica acrítica e a-histórica, adotando-se o pensamento marxiano como inspiração filosófica, parâmetro da ação profissional e da análise das relações de produção capitalista. (OLIVEIRA; CHAVES, 2017, p. 154). 

Diante do exposto, o Serviço Social passa assim, a formar profissionais críticos em relação à realidade social vivenciada, reconhecendo o homem como sujeito histórico, um ser concreto e social. Logo, nesse “novo” contexto político e social, o Serviço Social passa a ter a questão social como objeto de intervenção. Assim, buscando a efetivação dos direitos sociais dos (as) usuários (as) em sua área de atuação e uma sociedade mais justa e igualitária. 
O (a) Assistente Social é um profissional liberal resguardado por lei que exerce suas atribuições e competências nos mais diversos espaços ocupacionais e em vários segmentos. As várias atribuições do (a) Assistentes Social o coloca frente a realidade social vivenciada por indivíduos e suas famílias, segmentos populares e grupos que exigem do profissional um conhecimento teórico-metodológico específico para intervir junto aos (as) usuários (as) e as demandas apresentadas. 
Atualmente no Brasil existem mais de 240 mil Assistentes Sociais ativos (CFESS, 2024). O Estado tem sido o maior empregador de Assistentes Sociais nos vários níveis da federação para atuar na trajetória das políticas públicas e sociais, como por exemplo, na política de assistência social, que soma hoje quase 50% dos profissionais atuantes, desde a formulação até a fiscalização e controle social (IAMAMOTO, 2017). 

Portanto, “[...] a política social é uma mediação fundamental do exercício profissional no âmbito das relações entre as classes e destas com o Estado no enfrentamento das múltiplas expressões da ‘questão social’” (IAMAMOTO, 2017, p. 31, grifo do autor). Logo, a presença de um (a) Assistente Social se faz primordial para a execução das políticas públicas, propiciando a efetivação dos direitos sociais dos (as) usuários (as).
4 O SERVIÇO SOCIAL JUNTO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS NA GARANTIA DOS DIREITOS SOCIAIS ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE POBREZA
O Serviço Social busca nas políticas públicas propostas de trabalho que viabilizem a consolidação de direitos historicamente violados, sobretudo, frente às desigualdades estruturais do modo de produção capitalista, em sua forma hegemônica ditada pelos países imperialistas. 
Desse modo, o (a) assistente social, ao atuar nas políticas públicas de assistência social, enquanto política de direito quebra o paradigma de assistencialismo, exigindo uma postura crítica nos seus processos de trabalho institucionalizados. Tais processos de trabalho devem ser pautados na defesa dos direitos sociais, e orientados pelo projeto ético-político profissional, que visam um outro projeto societário. Entretanto, nessa pauta estão as famílias em situação de vulnerabilidade social e /ou pobreza, que é condição sine qua non do modo de produção capitalista e do Estado burguês. 
A pobreza nesse viés configura-se na expressão da questão social, que no percurso sócio-histórico surge a propriedade privada dos meios de produção e concentrando em si o produto do trabalho e das riquezas, intensificando as desigualdades sociais e a necessidade de garantir a universalização dos direitos, perpetuando exclusão a grupos socais majoritários, que compõem a pirâmide da sociedade brasileira.
Nesse contexto, conforme as diretrizes curriculares do Serviço Social (ABEPSS, 2016), constituem como mediador entre as pautas sociais e o Estado provedor, com o objetivo de garantir o acesso a direitos, ao mesmo tempo denunciar as violações desses pelo sistema. Para além disso, contribui a inclusão cidadã das famílias em estado de um possível “apartheid” social brasileiro.
Segundo a Agência do IBGE, 2019: “Extrema pobreza atinge 13,5 milhões de pessoas e chega ao maior nível em 7 anos.”  (BRASIL, 2025). Entre essa população há grupos sociais historicamente excluídos: negros, analfabetos, mestiços, afrodescentes.
Diante desses indicadores, é importante explicitar que os conceitos de pobreza e vulnerabilidade social, são interpretados com equívocos pelo senso comum. Entretanto, as ideologias reacionárias e conservadoras de ultradireita, por sua vez, reconstroem seus discursos sociais associando esses conceitos as indolências ou ausência moral individual e familiar.
Mas, com base em Redon e Campos (2019), encontra-se as seguintes definições, que proporcionam a compreensão dos conceitos sob uma perspectiva social:
A pobreza, condição a que está submetida grande parte da população mundial, não deve ser concebida apenas como falta de renda, o que está diretamente relacionado com as condições adversas da estruturação do trabalho (assalariado) e da propriedade (privada) na sociedade burguesa, ou como privação de capacidades; está para além dos limites restritos do campo monetário, incidindo não somente nas condições materiais de vida, mas se projetando na forma de sociabilidade e existência dos indivíduos, em seus diversos âmbitos. Deve ser encarada como limitadora de acesso à uma série de direitos, o que se refrata numa deterioração do status de cidadão, fragmentando a própria noção de cidadania. Pobreza que deve ser apreendida enquanto expressão da “questão social” e em sua multidimensionalidade, enraizada que está e como traço característico do modo de produção capitalista. (REDON; CAMPOS, 2019, p. 55). 
O Serviço Social, ao potencializar com as políticas públicas, contribui para a garantia dos direitos sociais, em especial na execução dos programas previstos pelo PNAS/SUAS e pela LOAS. Desse modo, visa a configuração de estratégias à prevenção do agravamento das condições sociais das famílias em situação de pobreza, pois essa realidade está posta como expressão da má redistribuição de renda marcada pela sociedade burguesa.
Sob essa perspectiva, torna-se indissociável entender a relevância das demandas sociais a partir de olhares críticos através do materialismo dialético, o qual permitir compreender a pobreza como resultado dos processos históricos e sociais e não acidental ou “divino”.
No que se refere à legislação que fundamenta a política de Assistência Social no Brasil, esta encontra respaldo na luta coletiva por direitos sociais, tais como: Constituição Federal (1988), artigo 203; a Lei Orgânica da Assistência Social nº 8.742/1993 (LOAS) e Sistema Único de Assistência (SUAS), que difunde a organização da assistência social no país. 
Assim, os desafios que o Serviço Social enfrenta diante das demandas sociais são diversos. A erradicação da pobreza é um dos seus objetivos. No entanto, essa meta encontra-se na contramão dos reajustes fiscais e dos interesses da sociedade burguesa, beneficiária pelo modo de produção capitalista, quando a lógica é o lucro. Nesse cenário, ainda serão anos de luta coletiva para a reconstrução alternativa de um projeto societário. Uma vez que, as crises cíclicas do capitalismo impõem retrocessos significativos ao Serviço Social contemporâneo, e a intensificação do neoliberalismo, que sugere conjuntura para a cultura do assistencialismo.
5 CONCLUSÃO

Finaliza-se esta reflexão destacando o Serviço Social como profissão historicamente comprometida com a defesa e a efetivação dos direitos sociais, atuando como eixo articulador das políticas públicas no enfrentamento das múltiplas expressões/manifestações da questão social. Sua presença é estratégica, especialmente junto às famílias em situação de pobreza e vulnerabilidade social, por meio da atuação nas redes de proteção e do suporte normativo assegurado pela legislação, como a Constituição Federal de 1988, a LOAS e o SUAS.

Entretanto, esse exercício profissional ocorre em um cenário de profundas contradições, marcado pelo avanço do neoliberalismo e pela intensificação das desigualdades sociais, em um mundo globalizado que tende à supressão de direitos historicamente conquistados. Nesse contexto, torna-se ainda mais urgente reafirmar o papel do assistente social como sujeito político e técnico, que atua criticamente nas políticas sociais com base no projeto ético-político da profissão.

Como afirma Iamamoto (2010, p. 20), “[...] o assistente social tem sido historicamente um dos agentes profissionais que implementam políticas sociais, especialmente políticas públicas”. Sua formação crítica, aliada ao domínio teórico-metodológico, ético-político e técnico-operativo, o capacita a intervir nos espaços institucionais com vistas à transformação social e à garantia da cidadania.

Compreender a pobreza requer mais do que dados estatísticos ou discursos moralistas. É necessário reconhecê-la como expressão concreta da desigualdade estrutural do modo de produção capitalista, historicamente naturalizada e marginalizada. Cabe, portanto, ao Estado formular e efetivar políticas públicas integradas e universais que enfrentem essas desigualdades, garantindo às famílias em situação de pobreza o acesso pleno aos seus direitos sociais.

Por fim, é fundamental que o trabalho do assistente social, especialmente nas políticas públicas, como na de assistência social, contribua para romper com os estigmas que culpabilizam o indivíduo pela sua condição de vida. O enfrentamento da pobreza exige uma leitura crítica da realidade e um exercício profissional comprometido com a justiça social, a equidade e a construção de um projeto societário emancipador.
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